
 
 
 
 
PROGRAMA DE MONITORIA 2026 

Unidade: IFCS/UFRJ 

Departamento de Antropologia Cultural (DAC)  

EDITAL INTERNO PARA SELEÇÃO DE MONITORES(AS/ES) – 2026 

O presente edital oferta 8 (oito) bolsas de monitoria, sendo 1 (uma) bolsa por disciplina elencada 

abaixo. 

O Departamento de Antropologia Cultural selecionará as bolsas de monitoria eventualmente 

providas para o DAC no âmbito do Programa de Monitoria 2026, no valor de R$ 700,00 mensais, para 

o ano letivo de 2026. As normas para a seleção dos(as/es) candidatos(as/es) são aquelas dispostas 

no Edital do Programa de Monitoria 2026 da Pró-Reitoria de Graduação (PR-1), bem como na 

Resolução CEG nº 04/2004. 

  

1. CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO 
 

1.1. INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS: as inscrições serão aceitas no período definido no cronograma 

(Seção 4), exclusivamente pelo e-mail selecaomonitoriadac@gmail.com. 

1.2. Devem estar anexados ao e-mail, em formato PDF: 

a) Requerimento de inscrição (Anexo 1). 

b) Documento de identidade (RG) e CPF. 

c) Documentação exigida para inscrição: boletim escolar oficial, currículo atualizado.  

d) Para candidatos(as/es) que pleiteiem vagas reservadas: formulário de optantes (Anexo 2) e a 

certidão/declaração emitida pelo SIGA comprovando a modalidade. 

 

 

 

 



2. DISCIPLINAS CONTEMPLADAS EM 2026.1 
 

Em razão do atraso na atribuição das bolsas de monitoria , alheio à vontade do Departamento de 

Antropologia Cultural, o presente cronograma adapta excepcionalmente as etapas internas do processo 

seletivo no âmbito do DAC, sem prejuízo da regularidade do certame. 

Categoria Código Disciplina Professor/a Dia Horário 

Bacharelado FCA218 Antropologia Cultural Clara Flaksman 3ª 8:40-12:00 

Bacharelado FCA106 Antropologia I Rodrigo Toniol 3ª 8:40-12:00 

Bacharelado FCA242 Antropologia III Elsje Lagrou 3ª 8:40-12:00 

Licenciatura FCA112 Antropologia Cultural William Corbo 5ª 18:00-21:40 

Licenciatura FCA230 
Questões Antropológicas 

Contemporâneas 
Fernando Rabossi 5ª 18:00-21:40 

Externas FCA218 
Antropologia Cultural / 

Psicologia 
Octavio Bonet 2ª 13:40-17:00 

Externas FCA218 
Antropologia Cultural / 

História (Diurno) 
Leticia Ferreira 3ª 13:40-17:00 

Externas FCA218 
Antropologia Cultural / 

História (Noturno) 

Marco Antonio 

Gonçalves 
4ª 18:00-21:40 

 

3. RESERVAS (AÇÕES AFIRMATIVAS E PESSOAS TRANS) E PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

3.1. Reserva de vagas   

 

Em conformidade com o Edital PR-1 do Programa de Monitoria 2026, do total de vagas ofertadas, 

será observado o percentual de 50% (cinquenta por cento) para ações afirmativas. 

Além disso, e por deliberação da banca examinadora do DAC, 1 (uma) vaga será destinada 

prioritariamente a pessoa trans, em atenção ao princípio de inclusão e à efetividade da política de 

reserva de vagas em contextos de pequena oferta de bolsas. 

Na hipótese de não preenchimento dessa vaga, aplicar-se-ão os critérios gerais de remanejamento 

previstos para as vagas reservadas. 

 

 

 

 



 

3.2. Elegibilidade das disciplinas para atribuição de vagas reservadas 

 

As vagas reservadas incidirão sobre o conjunto das 8 (oito) bolsas previstas neste edital, podendo 

ser preenchidas em qualquer uma das disciplinas contempladas, conforme a inscrição do(a) 

candidato(a), sua elegibilidade e sua classificação no processo seletivo. 

 

3.3. Encaminhamento à PR-1 e confirmação de elegibilidade 

 

O DAC encaminhará à PR-1 (monitoria@pr1.ufrj.br) a lista com os nomes dos candidatos pleiteantes 

às vagas reservadas até a data prevista no cronograma do Programa de Monitoria 2026 (até 

24/03/2026), para confirmação de elegibilidade. Candidatos não elegíveis serão desclassificados, 

sendo liminarmente indeferidos recursos sobre elegibilidade. Vagas reservadas não ocupadas 

poderão ser remanejadas para ampla concorrência. 

 

3.4. Requisitos para candidatura: 

 

a) ter sido aprovado na disciplina pretendida com grau igual ou superior a 7 (sete); 

b) ter CRA igual ou superior a 6 (seis); 

c) não estar em situação de jubilamento; 

d) não ter sofrido sanção disciplinar. 

Em casos especiais, admite-se justificativa em parecer circunstanciado do(a) professor(a) 

responsável, devidamente aprovado(a) pela Unidade, nos termos do Edital PR-1 e da Resolução CEG 

nº 04/2004. 

3.5. Critérios de seleção: 

 

Conforme a Resolução CEG nº 04/2004 e o Edital PR-1 do Programa de Monitoria 2026, o processo 

seletivo será conduzido, com base na análise do currículo e do formulário de inscrição (Anexo 1), bem 

como em entrevista. 

A seleção considerará o percurso acadêmico do(a) candidato(a), sua trajetória e desempenho na área 

da disciplina, além dos elementos apresentados no formulário de inscrição. A entrevista (de forma 

remota, com duração aproximada de 15 minutos) terá como objetivo esclarecer aspectos do 

currículo, aprofundar a compreensão sobre o interesse do(a) candidato(a) e avaliar sua 

disponibilidade, comprometimento e adequação às atividades de monitoria na disciplina para a qual 

se inscreveu. 

Em caso de empate, terá prioridade o(a) candidato(a) que apresentar maior CRA. 

 



 3.6. Arquivamento e Disponibilidade da Documentação 

 

A relação de todos os alunos inscritos, com a especificação dos candidatos classificados, aprovados e 

reprovados, bem como toda a documentação referente à inscrição e ao processo de seleção (incluindo 

atas), será arquivada no DAC/IFCS, podendo ser solicitada pela PR-1, a qualquer momento, para fins 

de conferência e confirmação de informações. 

 

4. CRONOGRAMA 
 

Publicação do edital 17 de março de 2026 

Inscrições 17 a 23 de março de 2026 

Homologação das inscrições e envio à PR-1 da lista de pleiteantes às 

vagas reservadas 
24 de março de 2026 

Divulgação dos candidatos aptos à entrevista (com horários e link) 27 de março de 2026 

Entrevistas 30 e 31 de março de 2026 

Resultado preliminar 1º de abril de 2026 

Recursos 2 e 3 de abril de 2026 (até 12h) 

Resultado final e envio da documentação ao DAC 3 de abril de 2026 (até 18h) 

Cadastro no SIGA até 10 de abril de 2026 

Vigência da bolsa 1º de abril a 31 de dezembro de 2026 

  

5. COMPROMISSO DO MONITOR 
 

5.1. O aluno deverá: 

a) Cadastrar seus dados pessoais e número de conta bancária no SIGA; 

b) Executar o plano de atividades apresentado; 

c) Cumprir a carga horária semanal estipulada, que não deverá ser inferior a 8 horas ou superior a 

12 horas; 

d) Encaminhar o relatório (modelo Relatório Monitoria, disponível em www.pr1.ufrj.br), contendo 

parecer do professor orientador, ao final de cada período letivo. 

e) Para fins de implantação interna no IFCS/DAC, preencher e assinar a ficha de cadastro e a tabela 

de dados no formato solicitado pela Chefia, até a data definida no cronograma. 



6. DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Congregação da Unidade Acadêmica e/ou instâncias 

competentes, cabendo recurso às instâncias superiores da Universidade, nos termos do Edital PR-1. 

6.2. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

BANCA EXAMINADORA 

Prof. Jean-François Véran (Presidente) 

 

Prof. Cesar Gordon 

 

 

 

Prof. Sidarta Corrêa da Silva Landarini 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 1: FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

Anexe esse Formulário de Inscrição Monitoria 2026 - DAC, o seu Boletim Escolar da UFRJ, RG, CPF 

e Currículo. Envie para o seguinte e-mail: selecaomonitoriadac@gmail.com 

 

   

UFRJ – IFCS 

Departamento de Antropologia Cultural (DAC) 

Inscrição – Monitoria 2026 

Data: ____ / ____ / 2026 

 

1. Dados pessoais 

1. Nome (em letra de forma): ___________________________________________ 

2. Número de registro (DRE): ___________________________________________ 

3. Telefone residencial: _____________________  Celular: _____________________ 

4. E-mail (em letra de forma): ___________________________________________ 

5. Data de ingresso no curso: ___________________________________________ 

6. Período atual: ___________________________________________ 

7. CRA: ___________________________________________ 

8. RG: ___________________________________________ 

9. CPF: ___________________________________________ 

 

2. Dados bancários 

(Preencher apenas em caso de aprovação. Os dados deverão ser cadastrados no SIGA.) 

• Banco: ___________________________________________ 

• Agência: ___________________________________________ 

• Conta corrente (não poupança, titularidade própria): ___________________________________________ 

 

 

 

 

 



3. Informações acadêmicas 

10. Disciplina obrigatória que está apto(a) a atender: 

 

11. Turno em que poderia se dedicar à Monitoria: 

☐ Manhã 

☐ Tarde 

☐ Noite 

Marque apenas os turnos em que você NÃO tem aulas. 

 

12.  Escreva:  Por que gostaria de ser monitor(a)? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do(a) requerente 

 



  

 

 

 

 

 

 

                            PROGRAMA DE MONITORIA 2026 

 

Unidade: IFCS/UFRJ 

Departamento de Antropologia Cultural 

 

ANEXO 2: FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA OPTANTES DADOS DO ALUNO: 

  

1. Nome completo: 

2. DRE: 

3. E-mail institucional: 

4. Telefones (fixo e celular): 

5. Adesão ao sistema de cotas (Lei nº 12.711/2012): 

( ) SIM 

( ) NÃO 

6. Se respondeu SIM à questão anterior (ações afirmativas – Lei nº 

12.711/2012), especificar: 

( ) Afrodescendente / negro/a/e 

( ) Indígena 

( ) Pessoa com deficiência 

( ) Estudante de baixa renda 

7. Candidata-se à vaga reservada para pessoas transgêneras, transexuais ou 

travestis, conforme Edital PR-1 2026? 

( ) SIM 

( ) NÃO 

 

Assinatura do(a) requerente 

 



  

 D E C L A R A Ç Ã O   

MONITOR(A) BOLSISTA 

2026 

 

 

 

 

 Eu,_________________________________________, declaro ter 

conhecimento do Edital do Programa de Monitoria vigente e concordar com os 

seus termos, e me apresento como candidato(a) à bolsa de Monitoria, oferecida 

pela Pró-Reitoria de Graduação/PR-1 e alocada no Instituto de Filosofia e 

Ciências Sociais na disciplina _____________________________. 

 

 

 

 

Data:       /       / 

 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura Monitor(a) Bolsista 
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